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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA

RETIFICAÇÃO

  
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 4/2023

PRÊMIO LUIZ GAMA DE DIREITOS HUMANOS
 
O MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas

atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 4/2023 do Prêmio Luiz Gama de
Direitos Humanos, cujo Extrato foi publicado no Diário Oficial da União, em 6 de
dezembro de 2023, Seção 3, Edição Extra, que passa a ter a redação a seguir
especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido
Edital.

 
No Art. 3º, a inclusão de duas categorias:
§ 21.  Juventude negra viva: compreende a atuação relacionada à

redução da violência letal e das vulnerabilidades sociais contra a juventude negra e
ao enfrentamento do racismo estrutural.

§ 22. Produção Cultural em Direitos Humanos: compreende a atuação
relacionada à produção cultural em Direitos Humanos.

 
No Art. 3º, § 21:
Onde se lê:
§ 1º As indicações deverão ser encaminhadas da data de publicação

deste Edital até as 23h e 59min do dia 1º de maio de 2024, para o endereço
eletrônico indicado.

 
Leia-se:
§ 1º As indicações deverão ser encaminhadas da data de publicação

deste Edital até as 23h e 59min do dia 15 de junho de 2024, para o endereço
eletrônico indicado.

 
No Art. 4º, § 1º:
Onde se lê:
§ 1º As indicações deverão ser encaminhadas da data de publicação

deste Edital até as 23h e 59min do dia 1º de maio de 2024, para o endereço
eletrônico indicado.
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Leia-se:
§ 1º As indicações deverão ser encaminhadas da data de publicação

deste Edital até as 23h e 59min do dia 15 de junho de 2024, para o endereço
eletrônico indicado.

 
SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz de Almeida, Ministro de
Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, em 15/01/2024, às 18:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4065646 e o
código CRC D3161255.

Referência: Processo nº 00135.228144/2023-06 SEI nº 4065646
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